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RESUMO DO OBJETO
Fica declarado ponto facultativo nas dependências da Câmara Municipal de Santo André - PB no dia 13 de outubro de
2023, em razão do feriado nacional do dia 12 de outubro (quinta-feira), conforme Decreto do Poder Executivo Municipal
e com fundamento no princípio da simetria e no artigo 215 do Regimento Interno da Casa, entrando o Decreto em vigor
na data de sua publicação.
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